
COMISSÃO DE FINANÇAS  E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.020, DE 2001

Institui o Cadastro Nacional
Centralizado de Correntistas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As instituições financeiras ficam obrigadas a
comunicar ao Banco Central do Brasil a listagem nominal de sua clientela, para a
formação do Cadastro Nacional Centralizado de Correntistas.

§ 1º A comunicação deverá conter, no mínimo, o nome
completo da pessoa física ou jurídica titular, o número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e a
data de abertura da conta, e de encerramento, se já encerrada, podendo o Banco
Central do Brasil, a seu critério, determinar outras informações.

§ 2º Excetuam-se da listagem prevista no caput os titulares
de contas vinculadas, de natureza obrigatória, abertas no âmbito de fundos ou
programas governamentais.

§ 3º O Banco Central do Brasil deverá editar circular, no
prazo de 90 dias da publicação desta lei, estabelecendo os procedimentos
operacionais para a constituição e manutenção do cadastro instituído por esta lei,
inclusive a forma e periodicidade das comunicações, integrando-o, no que



couber, com as demais obrigações de informação já existentes, por parte das
instituições financeiras.

§ 4º O descumprimento das determinações desta lei
sujeitará a instituição financeira às penalidades previstas no art. 44 da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                   de 2002.
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Relator
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